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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n° 74/2025
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Dispde sobre alteracdo da Lei
2.675/2025, para incluir oinciso VIl e o0 8§ 6°, ao Art.
39, e da outras providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 56 da Resolu¢do n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de alcada dessa
Comisséo para elaboracéo do respectivo Parecer.

Matéria desta natureza, para que a mesma se torne legal e constitucional, basta a
manifestacéo favoravel do Poder Legislativo em Plenario, conforme se depreende do texto do
Inciso V, do Artigo 8°, da Lei Organica Municipal.

A criagdo e alteracdo de norma que criou Fundo e Conselho Municipal de
Saneamento Basico é necessidade premente deste municipio, visando a possibilidade futura
de antecipacao de receita proveniente de concessionaria de servigo publico.

E sabido que a transferéncia de recursos entre as esferas de governo so se da de
fundo para fundo. A fiscalizacdo da aplicagdo de eventuais recursos de fundo municipal é
feita, obrigatoriamente, por conselho constituido na forma da lei.

Tudo isso nos leva a crer que a matéria em analise seja justa.
O texto e a redagdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes podem
e devem ser corrigidas na elaboracéo do respectivo autégrafo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional, legal, l6gica,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacao é adequada ao fim colimado.

Il. CONCLUSAO
ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa Comisséo, é
apropriada a aprovacado e em razao disso a Comissao de Constituicdo, Justica e Redacao

resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a tramitacdo e aprovagdo da matéria
apresentada, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 03 dias do més de
novembro do ano de 2025.
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